
MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO
Instituto	Federal	de	Educação,	Ciência	e	Tecnologia	de	Brasília

RETIFICAÇÃO	AO	EDITAL	Nº	02/CGRA/DREN/DGBR/RIFB/IFB	DE	08	DE	FEVEREIRO	DE	2021

A	DIRETORA-GERAL	 DO	 CAMPUS	 BRASÍLIA	 DO	 INSTITUTO	 FEDERAL	 DE	 BRASÍLIA	 (IFB),	 nomeada	 pela
Portaria	nº	474,	de	06/05/2019,	D.O.U.	nº	86,	de	07/05/2019,	Seção	2.,	no	uso	de	suas	atribuições	legais
resolve:

I.	ONDE	SE	LÊ:

7.4	Como	critério	eliminatório	o	candidato	terá	que	apresentar	dois	componentes	curriculares	entre	os
estabelecidos	como	pré-requisitos	na	 tabela	5.3.1	–	Anexo	A,	os	quais	 também	serão	pontuados	para
classificação.

II.	LEIA-SE:

7.4	 Como	 critério	 eliminatório	 o	 candidato	 terá	 que	 apresentar	 quatro	 componentes
curriculares	entre	os	estabelecidos	como	pré-requisitos	na	tabela	5.3.1	–	Anexo	A,	os	quais
também	serão	pontuados	para	classificação.

III.	ONDE	SE	LÊ:

8.5	Como	critério	eliminatório	o	candidato	terá	que	apresentar	dois	componentes	curriculares	entre	os
estabelecidos	como	pré-requisitos	na	 tabela	5.3.2	–	Anexo	A,	os	quais	 também	serão	pontuados	para
classificação.

IV.	LEIA-SE:

8.5	 Como	 critério	 eliminatório	 o	 candidato	 terá	 que	 apresentar	 quatro	 componentes
curriculares	entre	os	estabelecidos	como	pré-requisitos	na	tabela	5.3.2	–	Anexo	A,	os	quais
também	serão	pontuados	para	classificação.

V.	ONDE	SE	LÊ:

9.4	Como	critério	eliminatório	o	candidato	terá	que	apresentar	dois	componentes	curriculares	entre	os
estabelecidos	como	pré-requisitos	na	 tabela	5.3.2	–	Anexo	A,	os	quais	 também	serão	pontuados	para
classificação.

VI.	LEIA-SE:

9.4	 Como	 critério	 eliminatório	 o	 candidato	 terá	 que	 apresentar	 quatro	 componentes
curriculares	entre	os	estabelecidos	como	pré-requisitos	na	tabela	5.3.2	–	Anexo	A,	os	quais
também	serão	pontuados	para	classificação.
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